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Ambientes Saudáveis 
promovem Escolhas 
Saudáveis



Medidas fiscais para promoção da
alimentação adequada e saudável









Reforma tributária: contexto

PEC 45/2019
Câmara dos Deputados
Autor: 
Baleia Rossi MDB/SP
Relator: 
Aguinaldo Ribeiro PP/PB

Objetivo
Simplificação dos 

tributos para aumento 
da eficiência 
econômica

Justificativa
O sistema atual dificulta o crescimento 
econômico e social pois eleva os custos 

das empresas, prejudica a 
competitividade, penaliza os 

investimentos, traz insegurança jurídica 
e desvantagem no mercado externo.



Republicanos

(PSD/AM) (UNIÃO/AM)







A população, em sua grande 
maioria, acredita que os 
impostos deveriam ser 
aumentados para os produtos 
que são nocivos para a saúde 
ou para o meio ambiente

em cada 10 desejam 
o aumento de 
tributos para 
produtos nocivos

São CONTRA que o governo conceda 
incentivos fiscais para fabricantes de produtos 
que fazem mal à saúde e ao Meio Ambiente, 
como cigarro, bebidas alcoólicas e alimentos 
ultraprocessados

6 em cada 10

São A FAVOR que os recursos arrecadados 
com o imposto sobre produtos que fazem mal à 
saúde, como cigarro, bebidas alcoólicas e 
alimentos ultraprocessados, sejam destinados 
ao SUS

7 em cada 10

São A FAVOR que a Cesta Básica seja 
composta exclusivamente por alimentos 
saudáveis, como frutas e arroz e feijão

9 em cada 10

Apoio da População
Pesquisa Datafolha
Agosto de 2023





Reforma tributária: alimentos

Desonerações

Redução de 60% 
(~10%)

Objetivo
Simplificação dos 

tributos para aumento 
da eficiência 
econômica

IVA de 25%
= 

CBS a 10%
+

IBS a 15%

Cesta Básica Nacional

Alíquota zero

Lei complementar
itens alimentares alvo



Escaneie para acessar a Nota Técnica



REFORMA TRIBUTÁRIA NO SENADO
RECOMENDAÇÕES

1)
Manutenção do imposto
seletivo sobre produtos
prejudiciais à saúde e ao
meio ambiente



2) Garantir que somente alimentos essenciais e insumos não tóxicos tenham desoneração, e que Lei 
Complementar irá defini-los

3) Não pode haver trava para o imposto seletivo

4) Vedação de subsídios para os produtos que serão alvo do imposto seletivo: O que faz mal à saúde e ao 
meio ambiente não pode receber benefícios fiscais

6) Manutenção da Cesta Básica Nacional de Alimentos com alíquota zero para produtos essenciais e 
saudáveis

5) Vinculação dos recursos arrecadados com o imposto seletivo para o SUS

REFORMA TRIBUTÁRIA NO SENADO 
RECOMENDAÇÕES



Iniciativas locais – Minas Gerais - 30/09/2023



Rotulagem nutricional de alimentos 



Rotulagem frontal de alimentos no mundo 
.globalfoodresearchprogram.org/resource/front-

of-package-label-maps/



É direito básico do consumidor a informação adequada e clara sobre os 
diferentes produtos e serviços, com especificação correta de quantidade, 
características, composição, qualidade e preço, bem como sobre os riscos que 
apresentem (CDC, art 6º, inc III).

Rotulagem de alimentos adequada para redução do excesso de peso e melhoria do 
consumo alimentar, pela  diminuição do consumo de produtos ultraprocessados.

A rotulagem nutricional deve informar ao consumidor as propriedades nutricionais 
de um alimento, como as  quantidades por porção e a porcentagem do valor diário 
do valor energético, carboidratos, proteínas, gorduras totais, gorduras saturadas, 
gorduras trans, fibras alimentares e sódios (RDC 259/02  e 360/03).





Rotulagem nutricional de alimentos no Brasil: avanços e 
desafios

RDC  nº 429/2020
IN nº 75/2020

idec.org.br/de-olho-nos-rotulos



Rotulagem nutricional de alimentos no Brasil: avanços e 
desafios 

 Falta comprovação científica para a escolha do modelo lupa
 Tamanho reduzido
 Sem informação sobre edulcorantes nos rótulos frontais
 O prazo total para as empresas se adequarem totalmente será de 42 meses. 
 Os critérios para definir “alto em” são muito baixos se comparados ao modelo da OPAS

23 gramas de açúcar

Argentina - OPASBrasil - ANVISA

Disponível em: Instagram O Joio e o Trigo



Diante do exposto, o Observatório Brasileiro de Pesquisa em Rotulagem de Alimentos
vem, por meio deste, apoiar a iniciativa da OMS em estabelecer recomendações de
consumo para aditivos alimentares, neste caso, a recomendação de que os
edulcorantes não sejam utilizados como uma estratégia para o controle do peso
corporal ou a redução do risco de desenvolvimento de DCNT.
Assinatura
Observatório Brasileiro de Pesquisa em Rotulagem de Alimentos, neste ato
representado por:

- ACT Promoção da Saúde
- Grupo de Pesquisas em Ciências de Alimentos e Nutrição do Departamento de

Alimentos da Faculdade de Farmácia da Universidade Federal de Minas Gerais
(PeCAN/UFMG)

- Instituto Brasileiro de Defesa do Consumidor (Idec)
- Laboratório de Design de Sistemas de Informação da Universidade Federal do

Paraná (LabDSI/UFPR)
- Laboratório de Neurofisiologia do Comportamento, Departamento de Fisiologia

e Farmacologia do Instituto Biomédico da Universidade Federal Fluminense
(LABNEC/UFF)

- Núcleo de Pesquisa de Nutrição em Produção de Refeições da Universidade
Federal de Santa Catarina (NUPPRE/UFSC)

- Núcleo de Pesquisas Epidemiológicas em Nutrição e Saúde da Universidade de
São Paulo (NUPENS/USP)

- Observatório Brasileiro de Hábitos Alimentares (OBHA/Fiocruz).
- Põe no Rótulo

Monitoramento através da produção de
pesquisas, posicionamentos e incidência
com cobrança de modificações e
acompanhamento de novas discussões
junto à Anvisa

Rotulagem nutricional de alimentos no Brasil: avanços e 
desafios 



Ambiente escolar e publicidade



https://alimentandopoliticas.org.br/pautas/alimentacao-saudavel-nas-escolas/

Arcabouço jurídico que protege o 
ambiente escolar alimentar 
saudável



As empresas que produzem e/ou comercializam 
alimentos ultraprocessados costumam usar várias 
táticas de comunicação mercadológica que ajudam a 
difundir suas marcas e seus produtos junto à comunidade 
escolar, mas que por serem falsamente anunciadas 
como projetos pedagógicos ou sociais, acabam 
contando com o apoio e a parceria de diretores(as) e 
professores(as).

https://actbr.org.br/uploads/arquivos/O-Papel-Da-Escola-Para-A-Promocao-Da-Alimentacao-Adequada-E-Saudavel.pdf



versus
Ingredientes do Nescau 
Prontinho Light: açúcar, 
cacau em pó,
maltodextrina, minerais, 
leite em pó desnatado, 
vitaminas, emulsificante 
lecitina de soja, 
edulcorantes artificiais 
acessulfame de potássio e 
ciclamato de sódio e 
aromatizantes

ojoioeotrigo.com.br/2019/02/achocolatados/



O STF  publicou em 25/03/21 decisão que considerou, 
por unanimidade, constitucional a lei estadual da Bahia 
(Lei nº 14.045/2018) que veda a publicidade e outros 
tipos de comunicação mercadológica dirigida às 
crianças nos estabelecimentos de educação básica.

O relator do caso, ministro Edson Fachin, ressaltou 
que, embora a legislação federal já estabeleça regras 
para proteger as crianças de propagandas de produtos 
nocivos à saúde, nada impede que a restrição da 
publicidade nestes locais ocorra nos estados.



NT de 25/07/2023 da Coordenação-Geral do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar (CGPAE) e da 

Coordenação de Segurança Alimentar e Nutricional (Cosan)

Para a comunidade escolar, gestores(as), diretores(as), 
gestores(as) de cantina, professores(as), nutricionistas, 

merendeiros(as), conselheiros(as) de alimentação escolar e 
demais atores do PNAE



Recomendações da NT do FNDE

1. Garantir que não sejam realizadas em parceria com fabricantes/empresas de 
ultraprocessados e outros produtos prejudiciais à saúde e ao pleno 
desenvolvimento dos alunos: 

❏ Ações de Educação Alimentar e Nutricional; 
❏ Concursos, gincanas, premiações e doações; 
❏ Apoio a projetos educativos; 
❏ Oferta de material pedagógico; 
❏ Formação de professores; 
❏ Realização de aulas e palestras na escola; 
❏ Patrocínio de campeonatos esportivos; 
❏ Realização de peças de teatro e/ou shows. 



Recomendações da NT do FNDE

2. Garantir que, no ambiente escolar, não sejam distribuídas amostras grátis e/ou 
brindes de alimentos ultraprocessados e outros produtos prejudiciais à saúde ou ao 
pleno desenvolvimento dos alunos, assim como não sejam promovidas/realizadas 
visitas dos estudantes às fábricas desses produtos.

3. Garantir que o ambiente escolar esteja protegido de doações de alimentos 
ultraprocessados e outros produtos prejudiciais à saúde ou ao pleno 
desenvolvimento dos alunos e/ou de estratégias que promovam esses produtos 
como doações de equipamentos e/ou peças de publicidade. 



Recomendações da NT do FNDE

4. Garantir que o processo de aquisição de alimentos para o PNAE seja isento de 
conflito de interesses, visando o pleno alcance dos objetivos do Programa, o que 
inclui a proibição de vantagem indevida. 

5. Refletir sobre a forma de aquisição e preparação dos alimentos baseando-se nos 
princípios básicos da alimentação escolar.



A primeira iniciativa de criação de uma legislação específica
sobre comercialização de alimentos e bebidas nas escolas
ocorreu no município de Florianópolis, Santa Catarina, a 
partir da Lei 5.853 de junho de 2001.

A lei teve ampla divulgação na mídia nacional e, seis meses 
após sua criação, foi estendida para todo o estado, com a 
publicação da Lei 12.061



 Decreto nº 47.557/18 (que regulamenta a Lei nº 
15.072/04) sobre a promoção da alimentação adequada, 
saudável e sustentável nas escolas públicas e privadas de 
Minas Gerais 

 Proibição do fornecimento e comercialização de produtos
e preparações com altos teores de calorias, gorduras
saturada e trans, açúcar livre e sal

 A proibição do fornecimento de alimentos com alto teor
calórico se estende a todos os serviços ambulantes

 Vetado pelo Governador em Junho de 2019

Regulação do Ambiente Escolar – Minas Gerais



Decreto 52.842  (julho/23) sanciona a Lei 1.662/2019, que proíbe 
a venda e oferta de bebidas e alimentos ultraprocessados nas 
escolas públicas e privadas do Rio de Janeiro

• As escolas têm 180 dias para se adequar às novas regras 
• Não cumprimento - notificação no prazo de 10 dias, 

advertência e, em casos de escolas particulares, multa diária 
de R$ 1.500, até que a irregularidade seja sanada. 

• A fiscalização ficará a cargo da Vigilância Sanitária da 
Secretaria de Saúde

Restringe a comercialização, produção, 
distribuição e publicidade de ultraprocessados na 

rede de educação da cidade

Falta a assinatura de um decreto pelo prefeito



Pesquisa

Mobilização



Regulação do Ambiente Escolar – PL 1755/2007



8 casos emblemáticos: 
evidenciam APC da Big 
Food, Big Soda e Big Agro 
para exercer influência 
direta e indireta sobre 
seus interesses



bruna.hassan@actbr.org.br

actbr.org.br
@insta.act

youtube.com/@actbr

OBRIGADA!

BRUNA KULIK HASSAN


